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ALTERA A LEI Nº. 16.969, DE 30 DE AGOSTO
DE 2019.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

Art. 1º - Altera a redação do inciso III, do Art. 2º, da Lei nº 16.969, de 30 de agosto de 2019, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º (..)

III - o prazo de tolerância para desistência da contratação do serviço, se
houver;

Art. 2º - Acrescenta parágrafos 1º e 2º ao Art. 2º, da Lei nº 16.969, de 30 de agosto de 2019, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º (..)

§1º. Os incisos Il e VI não são aplicáveis aos prestadores de serviço que
utilizam o sistema de vídeo monitoramento.

§2º, Os incisos I, III e IV não são aplicáveis aos prestadores de serviço que
utilizam de placas ou tabelas informativas de acesso claro e visível, de
forma a garantir o prévio conhecimento dos consumidores.

Art. 3º - Altera a redação do Art.4º, da Lei nº 16.969, de 30 de agosto de 2019, que passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 4º O estabelecimento de manobra ou guarda de veículo fica obrigado
a fornecer a devida nota fiscal de serviço na forma da legislação
tributária municipal.

Art. 4º. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

JUSTIFICATIVA

No caso em questão, a Lei Estadual nº. 16.969, de 30 de agosto de 2019, carece de ajustes para fins de
cumprir sua finalidade, pois diversos estacionamentos funcionam de forma automática ou eletrônica, e na
forma da redação vigente a aplicação da norma importaria em verdadeiro retrocesso.

Ainda com o fito de adequar a norma, mister reconhecer que há municípios cearenses com legislação
específica sobre o funcionamento dos estacionamentos comerciais. Portanto, diante de possível conflito
entre normas, mister garantir na Lei nº. 16.969, de 30 de agosto de 2019, o respeito a norma municipal e a
melhor aplicação da Lei, de forma de evitar questionamentos judiciais futuros.

Por uma razão de justiça social e econômica, bem como legal, apresenta-se a presente propositura para
adequar a norma e permitir a eficácia do dispositivo legal.

Conto com o apoio de meus pares, para que, com a celeridade necessária, seja realizada a adequação da
Lei nº. 16.969/2019.

DEPUTADO DAVID DURAND

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA.
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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MATÉRIA: ALTERA A LEI Nº. 16.969, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se Parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade
e regimentalidade, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa constam em epígrafe.

02.                                          A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

Art. 1º - Altera a redação do inciso III, do Art. 2º, da Lei nº 16.969, de 30 de
agosto de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º (..)

III - o prazo de tolerância para desistência da contratação do serviço,
se houver;

Art. 2º - Acrescenta parágrafos 1º e 2º ao Art. 2º, da Lei nº 16.969, de 30 de
agosto de 2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º (..)

§1º. Os incisos Il e VI não são aplicáveis aos prestadores de serviço
que utilizam o sistema de vídeo monitoramento.

§2º, Os incisos I, III e IV não são aplicáveis aos prestadores de serviço
que utilizam de placas ou tabelas informativas de acesso claro e
visível, de forma a garantir o prévio conhecimento dos consumidores.

Art. 3º - Altera a redação do Art.4º, da Lei nº 16.969, de 30 de agosto de
2019, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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Art. 4º O estabelecimento de manobra ou guarda de veículo fica
obrigado a fornecer a devida nota fiscal de serviço na forma da
legislação tributária municipal.

Art. 4º. Essa Lei entra em vigor na data de sua publicação.

03.                                          Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da
Proposição argumentou que:

No caso em questão, a Lei Estadual nº. 16.969, de 30 de agosto de 2019,
carece de ajustes para fins de cumprir sua finalidade, pois diversos
estacionamentos funcionam de forma automática ou eletrônica, e na forma
da redação vigente a aplicação da norma importaria em verdadeiro
retrocesso.

Ainda com o fito de adequar a norma, mister reconhecer que há municípios
cearenses com legislação específica sobre o funcionamento dos
estacionamentos comerciais. Portanto, diante de possível conflito entre
normas, mister garantir na Lei nº. 16.969, de 30 de agosto de 2019, o
respeito a norma municipal e a melhor aplicação da Lei, de forma de evitar
questionamentos judiciais futuros.

Por uma razão de justiça social e econômica, bem como legal, apresenta-se
a presente propositura para adequar a norma e permitir a eficácia do
dispositivo legal.

Conto com o apoio de meus pares, para que, com a celeridade necessária,
seja realizada a adequação da Lei nº. 16.969/2019.

04.                                          É o relatório. Opino.

05.                                          Preliminarmente, importa destacar, no que concerne a competência
legislativa, que os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas
circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou

 (CF/88, art. 25,  e § 1º)[1].implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Constituição Federal caput

06.                                          Ao alterar a Lei nº 16.969/2019, que Dispõe sobre normas de proteção aos
consumidores que se utilizem de serviços de manobra e guarda de veículos em estacionamentos públicos

  , a propositura versa sobre tema afeto a , e, nos termos do art.e privados no Estado do Ceará consumidor
24, VIII, da CF/88,  compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre

 [2].responsabilidade por dano ao consumidor

07.                                          Sucede que a União, visando uniformizar em todo o território nacional as
normas referentes ao assunto, editou a Lei Federal n° 8.078/1990, que Dispõe sobre a proteção do

.consumidor e dá outras providências

08.                                          Notadamente no que concerne ao teor da presente proposição, verifica-se
que o supra citado diploma legal estabeleceu normas gerais, elencando, dentre os direitos básicos do
consumidor, ipsis litteris:

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

(...)

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e
serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas

;contratações
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III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e
serviços, com especificação correta de quantidade, características,
composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os

; riscos que apresentem

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos
comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas
abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;

(...)

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. (grifos
inexistentes no original)

09.  Com efeito,                                          existindo lei federal firmando regras gerais, poderão os Estados,
no uso da competência suplementar, preencher os vazios da lei federal, a fim de afeiçoá-las às

[3].peculiaridades locais

10.  A respeito da competência concorrente definida pelo art. 24 da CF/88, a                                        
jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é pacífica no entendimento de que a competência estadual é
suplementar, senão vejamos:

O art. 24 da CF compreende competência estadual concorrente não
cumulativa ou suplementar (art. 24, § 2º) e competência estadual cumulativa
(art. 24, § 3º). Na primeira hipótese, existente lei federal de normas
gerais (art. 24, § 1º), poderão os Estados e o Distrito Federal, no uso da
competência suplementar, preencher os vazios da lei federal de normas

 (art. 24, § 2º); nagerais, a fim de afeiçoá-las as peculiaridades locais
segunda hipótese, poderão os Estados e o Distrito Federal, inexistente a lei
federal de normas gerais, exercer a competência legislativa plena ‘para
atender a suas peculiaridades’ (art. 24, § 3º). Sobrevindo a lei federal de
normas gerais, suspende esta a eficácia da lei estadual, no que lhe for
contrário (art. 24, § 4º). A Lei 10.860, de 31-8-2001, do Estado de São
Paulo foi além da competência estadual concorrente não cumulativa e
cumulativa, pelo que afrontou a CF, art. 22, XXIV, e art. 24, IX, § 2º e §
3º.[4] (grifo nosso)

11.  Destarte, a matéria da presente proposição está em harmonia com as normas                                        
gerais editadas pela União, suplementando-as dentro dos limites do § 2º do art. 24, XII da CF/88.

12.  Noutro giro, analisando o aspecto da iniciativa para deflagrar o presente                                        
Projeto de Lei, tem-se que a Constituição Federal, assim, como a Constituição Estadual, asseguram a
independência dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário em seus arts. 2º e 3º[5], respectivamente.
Como se sabe, nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em
regra constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes.

13.  Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas hipóteses,                                        
reserva a possibilidade de dar início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como
forma de subordinar a eles a conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno
do assunto reservado[6].

14.  Por esse prisma, estabelece a CF/88, em seu art. 61, § 1º[7], e a CE/1989,                                        
em seu art. 60, § 2º[8], as disposições normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do
Executivo. De fato, as matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder
Executivo devem estar inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade.
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15.  No entanto, entendemos que, ao ser proposta por parlamentar, a proposição                                        
não incorre em vício de iniciativa. O objeto deste projeto em nada atinge o funcionamento, organização
estrutura e competência de Secretaria ou órgão do Governo, não versa sobre cargos, funções ou empregos
públicos, não trata sobre servidores públicos, não versa sobre imposto, taxa e contribuições, nem acerca

, em nada ferindo, consequentemente, a competência indicada ao Governador dode matéria orçamentária
Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no art. 60, II, §
2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual, de maneira que se conclui pela constitucionalidade da
iniciativa parlamentar para tratar sobre o tema em foco.

16.  De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à                                                      
competência privativa do Chefe do Executivo elencadas no artigo 88, incisos II, III e VI, da Constituição
Estadual[9].

17.  Por outro turno,                                                        não se verifica que a implementação das medidas
, não maculando a vedação estabelecida pela Constituiçãodelineadas na proposição enseje despesas

Estadual, em seu art. 60, § 1º, I e II[10].

18.  Após as reflexões acima, conclui-se que o projeto em apreço não                                                      
contém vício formal subjetivo, sendo de iniciativa parlamentar e versando sobre matéria que não é de
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo. Portanto, é plenamente possível que o Deputado
Estadual proponente inicie o presente processo legislativo nos termos do disposto 61, da CF/88[11] e, por
simetria, no art. 60, I[12] da CE/89.

19.  Sendo assim, o legislador estadual não atuou fora de seu âmbito de                                                      
competência.

20.  Por fim, mister frisar que a lei que ora se pretende alterar tramitou                                                      
nessa Casa Legislativa via Projeto de Lei nº 227/2017 (Dispõe sobre normas de proteção aos
consumidores que se utilizem de serviços de manobra e guarda de veículos em estacionamentos públicos

  ), igualmente de iniciativa parlamentar, tendo a Procuradoria dae privados no Estado do Ceará
Assembléia Legislativa, com sustentáculo nos argumentos supra delineados, emitido, à ocasião, parecer
favorável à tramitação da aludida propositura.

21.                                          A proposição em tela, como podemos observar, se encontra em harmonia
com os ditames constitucionais, não apresentando impedimento para sua regular tramitação.

22.                                          Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos
PARECER FAVORÁVEL à regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 530/2019.

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
princípios desta Constituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição.

[2] Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:
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VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico,
estético, histórico, turístico e paisagístico;

[3] § 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas
gerais.

§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a competência suplementar dos
Estados.

[4] STF. ADI 3.098, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento em 24-11-2005, Plenário, DJ de 10-3-2006.

[5] Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.

Art. 3º São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.

[6] MENDES, Gilmar Ferreira de; Branco, Paulo Gustavo Gonet. , 6ªCurso de Direito Constitucional
edição, 2011, São Paulo: Saraiva, p. 902.

[7] Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica ou aumento de
sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e
aposentadoria;       d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem como
normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito
Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84,
VI;   

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade,
remuneração, reforma e transferência para a reserva.

[8] CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e
de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;
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b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico, provimento
de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de
idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros
militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia
ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

[9] CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e do Corpo de
Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.

[10] CE/89. Art.60. (...)

§ 1º Não será admitido aumento de despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços.

[11] Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos,
na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

[12] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
25/10/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

13 de 37
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  Descrição:   PL 530/2019- ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  29/10/2019 09:51:04  Data da assinatura:  29/10/2019 09:51:12

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
29/10/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 530/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  29/10/2019 16:20:14  Data da assinatura:  29/10/2019 16:20:22

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
29/10/2019

De acordo como parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  01/11/2019 12:33:20  Data da assinatura:  01/11/2019 12:33:25

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
01/11/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
18/11/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI 530/2019

 

ALTERA A LEI Nº. 16.969, DE 30 DE
AGOSTO DE 2019.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  proposto pelo Deputado David Durand, o qual altera a Lei nº.Projeto de Lei nº 530/2019
16.969, de 30 de agosto de 2019.

Na justificativa do Projeto de Lei o autor destaca que "No caso em questão, a Lei Estadual nº. 16.969,
de 30 de agosto de 2019, carece de ajustes para fins de cumprir sua finalidade, pois diversos
estacionamentos funcionam de forma automática ou eletrônica, e na forma da redação vigente a
aplicação da norma importaria em verdadeiro retrocesso.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 08/13, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.
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Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto ora examinado.

Referido Projeto de Lei visa alterar a Lei nº. 16.969, de 30 de agosto de 2019.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência concorrente da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, uma vez que trata sobre
tema relacionado a direito do consumidor, nos termos do art. 24, VIII, da Constituição Federal de 1988,
bem como, nos termos da proposta, também resta outros temas que não são vedados ou citados pelo
mesmo diploma legal supracitado, recaindo sobre a competência residual dos Estados, disposto no art. 25,
§1º deste.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a
bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e
paisagístico;

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre regras suplementares
de direito em relação a direito do consumidor, obedecendo as diretrizes propostas pela federação.

Quanto à iniciativa da Lei, constata-se que a presente proposição segue os devidos ditames da norma
constitucional posta, uma vez que se encaixa na competência legislativa dos deputados estaduais, pois a
proposição da matéria supracitada não recai sobre quaisquer das competências privativas do líder do
Poder Executivo, previstas no art. 60, II, §2°, em suas alíneas da Constituição Estadual. Portanto, segue o
disposto no art. 60, I, do mesmo diploma legal, estando em perfeita consonância constitucional.

Diante do exposto, convencido da legalidade do Projeto de Lei nº 530/2019, apresentamos PARECER
 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL,
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É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
20/11/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                             

31ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 19/11/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE VIAÇÃO TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

MEMORANDO
26/11/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade
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DATA

EMISSÃO:
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DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Acrísio Sena

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO NEZINHO FARIAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL

  Autor:  32098 - DEPUTADO ACRISIO SENA

  Usuário assinador:  32098 - DEPUTADO ACRISIO SENA

  Data da criação:  05/12/2019 13:34:44  Data da assinatura:  05/12/2019 13:35:04

GABINETE DO DEPUTADO ACRISIO SENA

PARECER
05/12/2019

PROJETO DE LEI Nº 530/2019

AUTOR: DEPUTADO DAVID DURAN

 

1 – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 530/2019, de autoria do Deputado David Durand, que pretende alterar a Lei
nº 16.969, de 30 de agosto de 2019.

No citado projeto, o parlamentar aduz que as alterações que se pretende produzir na Lei nº 16.969, de 30
de agosto de 2019, tem por fito promover adequações à norma para que ela cumpra sua finalidade e não
conflite com as legislações municipais tributárias.

A Procuradoria da Assembleia Legislativa se posicionou favoravelmente a regular tramitação da presente
proposição, por se encontrar “em harmonia com os ditames constitucionais, não apresentando
impedimento para sua regular tramitação”.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestou-se favoravelmente, através de parecer do
Relator, Deputado Júlio César Filho, em virtude de o mesmo não apresentar nenhum impedimento para
sua regular tramitação e da inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e
regimental, bem como em virtude da relevância da matéria.

A proposição foi encaminhada para a Comissão de Viação, Transporte e Desenvolvimento Urbano, para
análise de mérito.

É o relatório.

2 – ANÁLISE

A proposição quando apresentada em uma Casa Legislativa se submete à análise de juridicidade e de
mérito. Oliveira[1] afirma que “a juridicidade representa condição de admissibilidade da tramitação das
proposições legislativas. Examinar a admissibilidade de uma proposição significa apreciar-lhe certos
aspectos preliminares que devem anteceder lógica e cronologicamente sua análise de fundo, esta relativa
à conveniência política de aprovação de seu conteúdo (análise de mérito)”.
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O projeto de lei sob examine pretende realizar adequações na Lei nº 16.969, de 30 de agosto de 2019 a
fim de permitir sua eficácia e melhor aplicação da norma que ora se examina.

O assunto em comento é, de acordo com o art. 48, IX, “f”, do Regimento Interno desta Casa Legislativa,
pertencente ao campo temático sobre o qual a Comissão de Viação, Transporte e Desenvolvimento
Urbano tem competência para se manifestar, senão vejamos:

 

“Art. 48 São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos
temáticos ou áreas de atividades:

(...)

IX - Viação, Transporte e Desenvolvimento Urbano:

f) ordenação e exploração dos serviços de transportes;

 

A via eleita pelo autor se mostra adequada para propositura da matéria, notadamente em face das
disposições constitucionais que dão supedâneo à análise de mérito ora exigida no processo legislativo,
especialmente pelas disposições inseridas no texto da Constituição Federal tratando da competência para
que o Estado edite leis, ora no uso da competência concorrente, ora na suplementar, mas sempre, no caso
concreto.

O Projeto de Lei também pretende prevenir quaisquer conflitos entre a norma estadual e as legislações
tributárias municipais que tratem sobre o funcionamento de estacionamentos comerciais, em respeito ao
que dispõe o art. 30, III e o art. 156, III da Constituição Federal de 1988.

3 – VOTO DO RELATOR

Diante do exposto, em análise de mérito, emito PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei apresentado
pelo parlamentar.

 

[1] OLIVEIRA, L. H. S. Análise de Juridicidade de Proposições Legislativas. Brasília: Núcleo de Estudos
e Pesquisas/CONLEG/Senado, agosto/2014 (Texto para Discussão nº 151). Disponível em:
www.senado.leg.br/estudos. 

DEPUTADO ACRISIO SENA

DEPUTADO (A)
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16ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 11/12/2019

COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO NEZINHO FARIAS

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE VIAÇÃO, TRANSPORTE E DESENVOLVIMENTO URBANO
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

MEMORANDO
12/12/2019
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COMISSÃO DE  DEFESA DO CONSUMIDOR.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO FERNANDO HUGO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
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  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 530/2019.
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GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
12/12/2019

O PROJETO DE LEI Nº. 530/2019, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
  DEPUTADO DAVID DURAND, TEM COMO OBJETO ALTERAR A LEI N°. 16.969, DE 30 DE

AGOSTO DE 2019.

 

 

O Projeto em questão está em perfeita consonância com os ditames expressos na Constituição do Estado
do Ceará, na Constituição Federal e no Regimento Interno desta Casa Legislativa. Esta proposição não
fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à iniciativa do processo
legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º, alíneas “a”, “b”, “c”, “d” e “e” da Carta
Magna Estadual. Além disso, não se trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual.

 

A proposição em análise respeita também o princípio da tripartição dos poderes consagrados na
Constituição Federal, bem como o princípio da unidade da federação.

 

A proposição destaca-se por seu relevante interesse público, uma vez que versa sobre matéria pertinente
ao consumidor. A Constituição Federal elencou a proteção do consumidor, no rol dos direitos
fundamentais, estabelecendo essa garantia em seu art. 5º, inciso XXXII.

 

Quanto ao mérito da proposição, salienta-se que a alteração proposta garantirá maior transparência à
relação de consumo entre o cliente e a empresa prestadora do serviço, sendo os ajustes recomendados
necessários. Propõe-se a alteração do inciso III, acrescentando o termo “desistência da contratação do
serviço”, dando mais clareza ao cliente.
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No caso da inclusão dos parágrafos, para as empresas que utilizam o sistema de videomonitoramento,
automaticamente já restam identificados a marca, o modelo, a placa, a data e o horário de recebimento do
veículo.

 

Além disso, o disposto no caput do artigo 2º, que obriga a emissão e entrega do comprovante ao cliente,
não se aplica aos prestadores de serviço que utilizam de placas ou tabelas informativas de acesso claro e
visível, com as seguintes informações: o preço do serviço, o prazo de tolerância para desistência da
contratação do serviço, se houver; e o horário de funcionamento do estabelecimento a que o serviço está
vinculado.

 

Com base no exposto, somos de  à tramitação do Projeto de Lei nº. 530/2019,PARECER FAVORÁVEL
em virtude da inexistência de quaisquer óbices de natureza constitucional, legal e regimental, bem como
pela relevância da matéria.

 

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

INFORMAÇÂO
13/12/2019

 

OS DOCUMENTOS Nºs 16 - MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR E Nº 17 - 
PARECER   DO RELATOR SÃO EXTENSIVOS AS COMISSÕES DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

DEPUTADO FERNANDO HUGO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

33 de 37



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CDC, CTASP E COFT

  Autor:  99439 - COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

  Usuário assinador:  99758 - DEPUTADO JEOVA MOTA

  Data da criação:  16/12/2019 08:53:03  Data da assinatura:  16/12/2019 11:56:43

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
16/12/2019
  

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade
Comissões Técnicas

Permanentes

DATA
EMISSÃO: 11/06/2018

Conclusão da Comissão DATA
REVISÃO:

 

 

62ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA CONJUNTA      Data 16/12/2019

COMISSÕES DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; DE DEFESA DO
CONSUMIDOR; E DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO JEOVA MOTA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PLENÁRIO

DESPACHO
18/12/2019

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 159ª (CENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMA
NONA)   SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 17 DE
DEZEMBRO DE 2019.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 124ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA QUARTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2019.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 125ª (CENTÉSIMA VIGÉSIMA QUINTA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18/12/2019.

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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